
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Llflo dOs San·os s. n - Ja"d..., c. na-a- Fones · 4 33~>9500- CEP 1693>000 

CNPJ/MF 5"" 264 509 0001-69 

DECRETO no 1.206. 16 de no\embro 2.010. 

Autoriza o E:\ecuti\ o tvtunicipal a abrir crédito adicional suplementar no \ alor 

de RS 5.4 72.00 (Cinco miL quatrocentos e setenta e dois reais) e dá outras pro' idências: 

JOÃO ADIRSO PACHECO. Prefeito iv1unicipal de Espírito Santo do 
Tur\O. Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ARTIGO 1 * -Fica autorizado o E:\ecutÍ\ o l'vlunicipal a abrir credito adicional 

suplementar no \alor de R$ 5.-l72.00 (Cinco miL quatrocentos e setenta e dois reais) para 

manutenção da Secretaria de Administração que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 -Poder Executi\o 

02.03.00- Secretaria da Administração e Finanças 

Pagamento do Pasep 

3.1.90.47.12- Obrigações Tributárias- Contribuição Pis/Pasep 

Fonte O 1 -Ficha 030 

Valor: R$ 5.972,00 

Valor total: R$ 5.972.00 

ARTIGO 2* - O recurso necessário à cobertura do presente crédito adicional 

suplementar correrá por conta da anulação da seguinte dotação: 

02.00.00- Poder Executivo 

02.03.00 - Secretaria da Administração e Finanças 

02.03.01- Gabinete de Administração e Finanças 

3.3.71.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 01- Ficha 026 

Valor: R$ 1.668.00 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

Fonte O 1 -Ficha 033 

Valor: R$ 910.00 
3.3.71.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 01 -Ficha 02 

Valor: R$ 2.894.00 

Valor total: R$ 5.972,00 
ARTIGO 3* - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. de acordo com art. 99 da Lei Orgânica do 

Município de Espírito Santo do Turvo. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. 16 de novembro de 

2010. 
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